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LEI Nº 2.391 DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

“Convalida o Crédito Extraordinário no valor de 
R$ 523.423,34 (quinhentos e vinte e três mil, qua-
trocentos e vinte e três reais e trinta e quatro centa-
vos) em favor de diversos órgãos e unidades do Poder 
Executivo.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Fica convalidado o Crédito Extraordinário, no valor de R$ 523.423,34 
(quinhentos e vinte e três mil, quatrocentos e vinte e três reais e trinta e quatro cen-
tavos), aberto através do Decreto nº. 3.803, de 07 de agosto de 2018, para abertura 
das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Extraordinário convalidado 
no Artigo 1º. serão aqueles provenientes de transferências de recursos financeiros 
do Ministério da Integração Nacional, conforme Portaria nº. 260, de 02 de julho de 
2018 e Portaria nº. 261, de 02 de julho de 2018, ambas do Ministério da Integração 
Nacional.

Art. 3º - A abertura do Crédito Extraordinário justifica-se pela publicação do 
Decreto nº. 3.690, de 23 de fevereiro de 2018, que “Declara situação de emergên-
cia nas áreas do Município afetadas por chuvas intensas – COBRADE 1.3.2.1.4, 
conforme IN/MI 01/2012” e o Decreto nº. 3.710, de 15 de março de 2018, que 
“Prorroga o prazo do Decreto nº. 3.690, de 23 de fevereiro de 2018”.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 10 de agosto de 2018.

GABINETE DO PREFEITO,18 DE SETEMBRO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES 
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR N° 0057 DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

                                                                                                       

Altera a redação da Lei Complementar nº 55 de 
28 de junho de 2018, e dá outras providências.

                               

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - A lei Complementar 55, de 28 de junho de 2018 passa a vigorar com 
as seguintes alterações nos artigos 3º, 4º, 8º parágrafo 2º e 11º:

“Art.3º- O ingresso nos cargos de Carreiras disciplinadas nesta Lei far-se-á 
no primeiro padrão da classe inicial da respectiva tabela de vencimentos, mediante 
concurso público de provas e de provas de títulos, exigindo-se curso de nível supe-
rior em nível de graduação”  

“Art. 4º -
 “Parágrafo Único. Para os atuais integrantes da carreira de fiscal, fica mantida 

a Lei 1.033/1996, aplicando-se a tabela da classe especial padrão II, prevista no 
artigo 5º da presente Lei Complementar”

                                 
 “Art. 8º -
 Parágrafo 2º. A parcela variável é denominada bônus, remunerada no per-

centual de 5º (cinco por cento), do valor efetivamente recolhido aos cofres públicos 
incidentes sobre créditos tributários constituídos decorrentes de atuação do profis-
sional na forma como disciplinado em decreto”

“Art.11- Os valores individuais do bônus serão apurados mensalmente e com-
porão a remuneração no mês subsequente ao da apuração, na forma como disci-
plinado em decreto”

Art.2º- Fica acrescido os parágrafos primeiro, segundo e terceiro no artigo 12:

“Art. 12. 

§1°. Para os atuais integrantes da carreira de fiscal incidirá contribuição pre- 
videnciária sobre toda a remuneração.  

§2°. Fica estabelecido o prazo mínimo de três anos de contribuição prevista no 
parágrafo anterior para pretensão à incorporação do valor de remuneração para a 
aposentadoria integral à exceção do Bônus.

§3°. O prazo previsto no parágrafo segundo não se aplica em caso de eventos 
que legitimem a percepção de benefícios que impossibilitem o exercício da função 
ou o óbito.”

Art.3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE SETEMBRO DE 2018.

                                 
MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES

Prefeito Municipal  

LEI COMPLEMENTAR Nº0058 DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

Cria a coordenadoria municipal de proteção e 
defesa civil e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Munici-
pal, faz saber que a Câmara APROVOU e EU SANCIONO a seguinte Lei: 

LEI COMPLEMENTAR:

Art.1º - Fica criada a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – 
COMPDEC do Município de Cachoeiras de Macacu, diretamente subordinada ao 
Prefeito, com a finalidade de atuação, em nível municipal. Sobre todas as ações de 
Proteção Defesa Civil, nos períodos de normalidade e anormalidade descritas na Lei 
Federal 12.608 de 10 de Abril de 2012. 

Art.2º- Para as finalidades desta Lei denomina-se:

I. Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de socorros, assistencial 
e reconstrutivas, destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar o mor-
al da população e restabelecer a normalidade social, ciclo de ações (preventivas, 
preparativas de socorro, assistenciais e reconstrutivas) executadas pelo sistema 
formado por entidades (públicas, privadas e do terceiro setor) e pela sociedade, 
articulando e interagindo para a garantia da segurança global da população face 
principalmente ao risco de desastres;
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II. Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados 
pelo homem, sobre um ecossistema vulnerável, causando danos humano, materi-
ais e ou ambientais e funcionamento de uma comunidade ou sociedade envolvendo 
extensivas perdas e danos humanos, materiais, econômicos ou ambientais, que 
excede sua capacidade de lidar com o problema usando meios próprios; 

III. Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo poder publico de 
situação anormal, provocada por desastre, causando danos superáveis pela comu-
nidade afetada, situação de alteração intensa e grave das condições de normalidade 
em um determinado município, estado ou região, decretada em razão de desastre, 
comprometendo parcialmente; 

IV. Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pelo poder públi-
co de situação anormal, provocada por desastre, causando sérios danos à comuni-
dade afetada, inclusive à incolumidade ou a vida de seus integrantes, comprome-
tendo substancialmente sua capacidade de resposta.  

Art.3º- Fica extinta na Estrutura Organizacional-Administrativa da Secretaria 
Municipal de Saúde e Defesa Civil, estabelecida pela Lei Complementar nº 046 de 
24 de janeiro de 2017 a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil e sua respectiva 
estrutura de órgãos, cargos em comissão e funções gratificadas. 

Paragrafo Único: Todos os servidores atualmente lotados na Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil passam a integrar, automaticamente o quadro de lotação 
da COMPDEC. 

Art.4º- A COMPDEC manterá com os demais Órgãos congêneres Municipais, 
Estaduais e Federais estreito intercâmbio como objetivo de receber e fornecer sub-
sídios técnicos para esclarecimentos relativos à Defesa Civil. 

Art.5º- A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC 
constitui órgão integrante do Gabinete do Prefeito. 

Art.6º- A estrutura orgânica básica da COMPDEC compor-se-á de: 

I – Gabinete do Coordenador Geral;

II – Coordenadoria Operacional;

III – Coordenadoria Administrativa;

IV- Coordenadoria Técnica;

V- Coordenadoria de Monitoramento.

§1º- Ficam criados os seguintes cargos de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração pelo chefe do Poder Executivo, para atenderem a estrutura 
orgânica básica da Coordenação Municipal de Proteção e Defesa Civil:

I – 01 (um) Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil;

II - 01 (um) Coordenador Operacional;

III – 01 (um) Coordenador Administrativo;

IV – 01 (um) Coordenador Técnico; 

V-  01   (um) Coordenador de Monitoramento e geoprocessamento. 

Art.7º- Ficam criadas as seguintes funções de provimento de contratação, de 
livre nomeação e exoneração pelo chefe do Poder Executivo, para atenderem a es-
trutura orgânica básica da Coordenação Municipal de Proteção e Defesa Civil:

I – 01 (um) Engenheiro Civil;

II – 01 (um) Geólogo;

III – 01 (uma) Biólogo;

IV – 01 (um) Técnico de Geoprocessamento;

V – 20 (vinte) Agentes de Proteção e Defesa Civil.

§2º-Os vencimentos dos cargos de provimento em comissão da estrutura ad-
ministrativa da Coordenação Municipal de Proteção e Defesa Civil são os constan-
tes do anexo da lei complementar 046 de 24 de janeiro de 2017, ordenadas por 
denominação, classificação, quantitativos e valores, nominadas pelos cargos que 
lhe forem correlatos quando não especificados expressamente.

§3º-Aplicam – se aos cargos de provimento em comissão criados na forma 
desta Lei Complementar as disposições contidas no Estatuto dos Servidores Pú-
blicos do Município de Cachoeiras de Macacu, instituído pela Lei nº 046 de 24 de 
Janeiro de 2017.

§4º- As competências e a descrição das atribuições das unidades da estrutura 
orgânica básica e cargos de provimento em comissão previstos nesta Lei Comple-
mentar serão estabelecidas em decreto. 

Art.8º-O Coordenador da COMPDEC será indicado pelo chefe do Executivo 
Municipal e compete ao mesmo organizar as atividades de Defesa Civil no Mu-
nicípio.

Art.9º-Poderão constar dos currículos escolares nos estabelecimentos munici-
pais de ensino, noções gerais sobre procedimentos de Proteção e Defesa civil. 

Art.10-Os servidores públicos designados para colaborar nas ações emergen-
ciais exercerão essas atividades sem prejuízo das funções que ocupam, e não farão 
jus a qualquer espécie de gratificação ou renumeração especial. 

Parágrafo Único – A colaboração referida neste artigo será considerada 
prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos dos respectivos ser-
vidores.

Art.11- São atribuições da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civ-
il, além de prevenir e evitar anormalidades como desastres, situações de emergên-
cias e estado de calamidade pública, coordenar e executar as ações de Proteção e 
Defesa Civil:

I. Executar ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recu-
peração voltadas à proteção da sociedade;

II. Elaborar e implementar planos, programas e projetos de Defesa Civil;

III. Promover a integração entre todos os entes públicos, privados, organi-
zações não governamentais e sociedade civis organizadas, para redução de desas-
tres e apoio às comunidades atingidas;

IV. Prestar socorro e assistência às populações atingidas por desastres;

V. Estimular o desenvolvimento de comunidades Resilientes e os proces-
sos sustentáveis de urbanização;

VI. Promover a identificação e avaliação das ameaças, suscetibilidades e 
vulnerabilidades a desastres, de modo a evitar ou reduzir suas ocorrências;

VII. Monitorar os eventos meteorológicos, hidrológicos, biológicos, nucle-
ares, químicos e outros potencialmente causadores de desastres;

VIII. Estimular inciativas que resultem na destinação de moradia em local 
seguro;

IX. Desenvolver consciência acerca dos riscos de desastres;

X. Executar a Politica Nacional de Proteção e Defesa Civil – PNPDEC - em 
âmbito local;

XI. Coordenar as ações do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – 
PNPDEC no âmbito local, em articulação com a União e os Estados;

XII. Incentivar a incorporação de ações de proteção e defesa civil no plane-
jamento municipal;

XIII. Identificar e mapear as áreas de risco de desastres;

XIV. Propor ao chefe do executivo municipal e decretação de Situação de 
Emergência e Estado de Calamidade Pública;

XV. Vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for o caso, a 
intervenção preventiva e a evacuação da população das áreas de alto risco ou das 
edificações vulneráveis; 

XVI. Propor a abertura de pontos de apoio ou abrigos provisórios, para as-
sistência à população em situações de alto risco ou desastre;

XVII. Manter a população informada sobre áreas de risco e ocorrência de 
eventos extremos, bem como, sobre protocolos de prevenção e aleta e sobre as ações 
emergenciais em circunstância e desastres; 

XVIII. Mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação na ocorrência de 
desastre;

XIX. Realizar regularmente exercícios simulados, conforme Plano de Con-
tingência de Proteção e Defesa Civil; 

XX. Proceder à avaliação de danos e prejuízo das áreas atingidas por de-
sastres;

XXI. Manter a União e o Estado informados sobre a ocorrência de desastres 
e as atividades de proteção civil no município; 

XXII. Estimular a participação de entidades privadas, associações de vol-
untários, clubes de serviços, organizações não governamentais e associações de 
classe e comunitárias nas ações de Defesa Civil e promover o treinamento de asso-
ciações de voluntários para atuação conjunta com as comunidades apoiadas; 

XXIII.  Capacitar profissionais para ações especifica em Proteção e Defesa 
Civil. 

Art.12- São atribuições do Coordenador de Proteção e Defesa Civil:

I - Planejar, articular, coordenar e gerir as atividades de Defesa Civil em todo 
o território municipal, em consonância com as diretrizes do Sistema Nacional de 
Proteção e Defesa Civil;

II - Realizar programas de proteção comunitária, em caráter permanente, para 
a População do Município;

III - Manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas à Defesa 
Civil;

IV - Estabelecer a Política Municipal de Proteção e Defesa Civil, articulada com 
o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC) e Sistema Estadual de 
Defesa Civil (SEDEC), visando a proteção da população do Município;

V- Elaborar o Plano Diretor de Defesa Civil, para a implementação dos pro-
gramas de prevenção de desastres, preparação para emergências e desastres, res-
posta aos desastres e reconstrução, visando atender às diferentes modalidades de 
desastres, com a agregação dos órgãos governamentais e não governamentais com 
sede no Município, como integrantes do Sistema Municipal de Proteção e Defesa 
Civil (SIMPDEC), coordenando e supervisionando suas ações;

VI - Coordenar e conceder apoio técnico para atividades de proteção comu-
nitárias, desenvolvidas nos Distritos do Município e pelo setor privado, estimulando 
a evolução dos Núcleos Comunitários de Defesa Civil (NUDEC);

VII - Elaborar, em conjunto com a comunidade, estudos para avaliação e ma-
peamento de áreas de risco e ações que viabilizem a melhoria das condições de 
proteção da população do Município;

VIII- Elaborar a execução de programas de estudo, capacitação, aperfeiçoa-
mento, especialização e treinamento de pessoal, para prover de recursos humanos 
as atividades de Defesa Civil;

IX - Prever recursos orçamentários próprios necessários às ações assistenci-
ais, de recuperação ou preventivas, como contrapartida às transferências de recur-
sos da União, na forma da legislação vigente;

X - Elaborar e executar um Programa Permanente de Proteção Comunitária, 
para preparação das comunidades locais;

XI- Planejar a obtenção de novas fontes de recursos financeiros para o Sistema 
Municipal de Proteção e Defesa Civil (SIMPDEC);

XII - Manter o órgão central do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil 
(SINPDEC) informado sobre as ocorrências de desastres e atividades de defesa civil;

XIII - Assessorar diretamente o Chefe do Executivo Municipal nas questões 
ligadas à Defesa Civil;

XIV- Outras atividades afins.

Parágrafo Único - Competem exclusivamente ao Coordenador Municipal de 
Proteção e Defesa Civil designar grupos de trabalhos para organizar os planos de 
ação, baseados nos levantamentos dos recursos disponíveis das entidades e órgãos 
representados, além de preservar normas de ações para situações de normalidade 
ou anormalidade. 

Art.13 - São atribuições dos Agentes, Técnicos e Auxiliares de Proteção e Def-
esa Civil em conformidade com suas capacitações profissionais:

I - Atender ao público no seu local de trabalho e nas atividades operacionais 
em campo;

II - Registrar ocorrências verificadas em seu horário de trabalho preenchendo 
formulário interno de acordo com o sinistro ocorrido;

III - Dirigir viaturas, lanchas e botes da Defesa Civil, ou sob responsabilidade 
expressa desta; 

IV - Operar rádios portáteis e/ou estações fixas e móveis, recebendo e trans-
mitindo mensagens de interesse da Defesa Civil; 

V- Participar de vistorias em imóveis, encostas, árvores, bem como outros lo-
cais que poderão colocar em risco a segurança da comunidade redigindo formulário 
interno de acordo com cada sinistro;

VI - Identificar e cadastrar locais públicos ou privados para utilização de abri-
go em caso de situação emergencial;

VII - Notificar, embargar e interditar obras e imóveis em risco, assim como 
solicitar demolição após vistoria, quando se fizer necessário;

VIII - Atuar em caso de emergência ou incidentes de pequeno, médio e grandes 
proporções, calamidade pública, incêndio, acidentes em instalações industriais, de-
sabamentos, enchentes, deslizamentos, vendavais, acidentes químicos, nuclear e 
radiológico, acidentes em via pública, entre outros, apresentando-se prontamente, 
mesmo não havendo comunicação formal;

IX - Recepcionar e cadastrar famílias em abrigos organizando o espaço físico 
de acordo com o sexo e faixa etária, solicitando alimentação, atendimento médico, 
social e outras necessidades afins;

X - Ministrar palestras para a comunidade em geral, a fim de informar à socie-
dade as ações da Defesa Civil e medidas de proteção civil;

XI - Zelar pela manutenção de máquinas, equipamentos e seus implementos, 
limpando-os lubrificando-os de acordo com as instruções de manutenção do fabri-
cante, comunicando ao chefe qualquer irregularidade ou avarias.

Art.14- Para efeitos desta Lei são considerados: 

I - Agentes de Proteção e Defesa Civil: todos os servidores públicos, efetivos ou 
temporários lotados na COMPDEC, independente da função que exerçam;

II - Técnicos de Proteção e Defesa Civil: os engenheiros, arquitetos, biólogos e 
geólogos, lotados na COMPDEC ou pertencentes a órgão municipal diverso, quan-
do temporariamente autorizados por delegação e imbuídos de prestar serviço de 
Proteção e Defesa Civil;

III- Auxiliares Técnicos de Proteção e Defesa Civil: técnicos em construção civil, 
técnicos em edificações, tecnólogos em meio ambiente ou compatíveis, meteorolo-
gistas ou técnicos em meteorologia, lotados na COMPDEC ou pertencentes a órgão 
municipal diverso, quando temporariamente autorizados por delegação e imbuídos 
de prestar serviço de Proteção e Defesa Civil;

IV - Voluntários de Proteção e Defesa Civil: Pessoa Física ou Jurídica, pre-
viamente capacitada e treinada, que presta serviço voluntário através de atividade 
não remunerada à COMPDEC, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, 
científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade. O serviço 
voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, 
previdenciária ou afim.

Art.15-A COMPDEC terá o Poder de Polícia administrativa para Notificar, Mul-
tar, Interditar, Demolir, Requisitar, Penetrar na Propriedade e Remover Pessoas nas 
seguintes condições: 

§1º- Das Notificações:

I – A COMPDEC poderá notificar os proprietários, possuidores, ou responsáveis 
por imóveis a apresentarem documentos e/ou cumprirem as exigências técnicas 
determinadas pelos Agentes de Proteção e Defesa Civil, necessárias a prevenir e 
mitigar os riscos apontados no local ou que comprometam a segurança de terceiros; 

II – O prazo do cumprimento às exigências contidas na Notificação poderá ser 
de imediato ou em 30 (trinta) dias úteis, levando em conta a natureza e o grau de 
risco constatado; 

III – O descumprimento acarretará sanção administrativa de Multa, conforme 
valor definido na notificação.

§2º- Das Interdições:

I – Interdição Cautelar: determinada por Agentes de Proteção e Defesa Civil 
aos proprietários ou possuidores de imóveis que estiverem em risco iminente, con-
forme avaliação preliminar. A Interdição Cautelar será autuada formalmente ou, na 
impossibilidade, informada verbalmente e terá duração de até 24h (vinte e quatro 
horas), devendo formalmente ser ratificada ou cancelada por Técnicos de Proteção 
e Defesa Civil;

II – Auto De Interdição: determinada por Técnicos de Proteção e Defesa Civil 
aos proprietários ou possuidores de imóveis que estiverem em risco, irregulares 
ou em desconformidade a legislação, conforme avaliação técnica. Os ocupantes 
deverão deixar o imóvel e seguir todas as instruções ditadas pelo Técnico da COM-
PDEC. A Interdição será autuada formalmente e terá efeito imediato, com duração 
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indeterminada, podendo ser permanente ou condicionada ao cumprimento de req-
uisitos essenciais à proteção, prevenção e ou mitigação dos riscos contemplados;

a) O Auto de Interdição será registrado na COMPDEC, em arquivo 
próprio, publicado no Diário Oficial do Município, averbado no Órgão Municipal 
específico e comunicado ao Registro Geral de Imóveis, para o devido assentamento 
do gravame;

b) Será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a apresentação de 
Defesa Prévia do proprietário ou possuidor do imóvel interditado. A Defesa Prévia 
deve ser apresentada, através do competente processo administrativo municipal e 
destinada à COMPDEC;

c) O descumprimento do Auto de Interdição acarretará sanção adminis-
trativa de Multa, conforme valor definido no Auto de Interdição, além das sanções 
previstas na legislação penal;

III – Desinterdição: o proprietário ou possuidor do imóvel interditado, após 
cumprir todos os requisitos e demais exigências contidas no Auto de Interdição, 
poderá requerer a Desinterdição, apresentando justificativas e provas em Laudo 
Técnico, elaborado por profissional competente, através de processo administra-
tivo municipal e destinado à COMPDEC. Em caso de deferimento, a COMPDEC 
publicará no Diário Oficial do Município e averbará no Órgão Municipal específi-
co, comunicando o Registro Geral de Imóveis para a retirada do assentamento do 
gravame;

IV – Demolição e Recuperação de Áreas Degradadas: o proprietário ou pos-
suidor do imóvel interditado poderá ser Notificado a prover a Demolição do imóvel 
e/ou a Reconstituição da Área Remanescente em questão, de acordo com Laudo 
Técnico ou Registro de Ocorrência emitido por Técnico de Proteção e Defesa Civil. 
Caso as ações determinadas não sejam cumpridas no prazo, que poderá ser de 
imediato a 30 (trinta) dias úteis, levando em conta a natureza e o grau de risco 
constatado, fica o Município autorizado a proceder, de ofício, ações necessárias à 
Demolição e/ou a Recuperação da Área Degradada. Todos os custos inerentes aos 
procedimentos executados pelo município para prover a Demolição do Imóvel e/
ou a Reconstituição da Área Remanescente serão devidamente cobrados do propri-
etário ou possuidor do imóvel ou área objeto das ações.

§3º- Das Requisições:

I – Os Agentes e Técnicos de Proteção e Defesa Civil, diretamente responsáveis 
pelas ações de resposta aos desastres ou eventos adversos, em casos de risco imi-
nente, observada a Constituição da República Federativa do Brasil e o Código Pe-
nal, terão a incumbência de:

a) Penetrar nos imóveis, a qualquer hora do dia ou da noite, mesmo sem 
o consentimento dos moradores, para prestar socorro ou para determinar a pronta 
Evacuação dos mesmos;

b) Requisitar o emprego de recursos humanos da administração pública 
ou de particular, além do uso da propriedade móvel ou imóvel, inclusive particular, 
em circunstâncias que possam provocar danos ou prejuízos ou comprometer a se-
gurança de pessoas, instalações, serviços e outros bens;

II – O descumprimento da Ordem de Requisição, Penetração nos Imóveis e 
Evacuação, importará em imputação de crimes previstos na Legislação Penal, além 
de sanção administrativa de multa.

§4º-Das Multas:

I – Pelas infrações às disposições previstas nesta Lei serão aplicadas Multas 
iniciais que variam de 01 (uma) a 200 (duzentas) Unidades Fiscais do Município 
de Cachoeiras de Macacu – UFCM, tendo como critério o grau de risco constatado 
no Laudo Técnico; No caso de cada reincidência a multa será aplicada no dobro da 
UFCM apontada. A aplicação da multa terá lugar em qualquer época, durante ou 
depois de constatada a infração;

II – O pagamento da multa não ilide a infração, ficando o infrator na obrigação 
de cumpri-las;

III – Assiste ao infrator o direito de Defesa Prévia dentro do prazo de 30 (trin-
ta) dias úteis, contra o auto de infração, que poderá ser apresentada através do 
competente processo administrativo municipal e destinada a Diretoria Técnica da 
COMPDEC, que a julgará.

Art.16- Fica o Poder Executivo autorizado a criar, mediante crédito especial, a 
unidade gestora orçamentária, necessária à implementação da presente Lei, para 
instalação e funcionamento da nova estrutura administrativa, assim como abertu-
ra dos programas de trabalho, ações, atividades ou projetos e elementos de despe-
sa, sob sua coordenação administrativa.

Parágrafo Único – Os créditos orçamentários que irão dotar a estrutura orça-
mentária da unidade gestora serão abertos mediante remanejamento de dotações 
alocadas na atual Lei Orçamentária, conforme disposto em lei.

Art.17- A prestação de contas de recursos repassados pelo estado ao Mu-
nicípio será processada de acordo com as normas em vigor. 

Art.18-As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de doação orça-
mentárias próprias ou por créditos especiais ou extraordinários, que venham a ser 
aberto com base no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art.19-Toda atividade desenvolvida em favor da Defesa Civil, quando de even-
tos desastrosos, é considerada serviço relevante.

Art.20-Superada a anormalidade, a COMPDEC deverá elaborar relatório ou 
serviços que atenuem ou evitem consequências desastrosas, bem como a previsão 
para sua recuperação.

Art.21- Fica instituído, no âmbito do Município de Cachoeiras de Macacu, 
o dia 29 do mês de novembro de cada ano, como o Dia Municipal de Redução de 
Riscos de Desastres Naturais, em simetria à data do Dia Estadual de Redução de 
Riscos e Desastres Naturais, instituído pelo Governador do Estado do Rio de Janei-
ro/Secretaria de Estado de Defesa Civil.

§1º-Neste dia, a COMPDEC promoverá atividades de conscientização da popu-
lação, sobre ações que envolvam prevenção, mitigação e enfrentamento aos eventos 
de desastres naturais. 

§2º-Neste relatório devem constar pareceres técnicos, relatórios fotográficos 
e plano financeiro. 

Art.22-Os cargos serão supridos em caráter temporário até a realização de 
concurso público para as vagas abertas para esse fim.

§1º -A definição do salário a ser pago deverá ter como base a remuneração 
dos servidores do quadro permanente da prefeitura, com cargo assemelhado ou 
função idêntica.

§2º-Sobre os salários fixados incidirão todos os encargos sociais e adicionais 
estabelecidos em lei.

§3º-A jornada de trabalho do pessoal convocado na forma prevista será de 40 
(quarenta horas) semanais.

§4º- A jornada de trabalho poderá ser prorrogada mediante retribuição de 
1/200 (um inteiro e duzentos avos) a hora incidente sobre o vencimento base.

Art.23- A nomeação em caráter efetivo se dará somente em vagas existentes, 
com rigorosa obediência a ordem de classificação.

Art.24-Na forma do art. 16 e 17, incisos e parágrafos, da Lei de Responsabili-
dade Fiscal segue a estimativa de gastos para o ano de 2018 e os três anos que lhe 
sucedem: 2019, 2020 e 2021, considerando-se a forma de reajuste do salário mín-
imo e a política de ajuste de contas prevista na Lei de Responsabilidade Fiscal. Os 
encargos sociais estimados seguem as alíquotas e descontos da tabela vigente, con-
forme demonstrativo de cálculo em anexo considerados o quantitativo de salários. 

§1º-Os recursos afetados a realização da despesa encontram-se dispostos con-
forme demonstrativo de cálculo em anexo. 

§2º- A adequação orçamentária porquanto possui previsão expressa na Lei 
2.333, de 4 de maio de 2017 em seu artigo 29, parágrafo único, inciso III.  

§3º- A dotação orçamentaria atenderá as despesas a rubrica própria nas 
dotações: 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas.

§4º- As remunerações mencionadas no caput não são dispensáveis da rigoro-
sa observância do que estabelecem os arts. 20, 21 e 22, seus incisos e parágrafos, 
da LC nº 101/2000, devendo se comportar dentro de seus limites.

Art.25- Enquanto não houver adequação aos parâmetros expressos do art. 
22, parágrafo único, da Lei Complementar Nacional 101/2000 fica autorizada a 
cessão de pessoal entre órgãos da Administração visando suprir as necessidades 
de pessoal, mantidas as respectivas lotações.

Art.26- As despesas consequentes dos efeitos do dispositivo legal retro cor-
rerão à conta de dotações classificadas nos elementos orçamentários do órgão ad-
ministrativo ao qual ficará subordinado o pessoal convocado.

Art.27-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Art.28- A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, no 
prazo de 30 (trinta) dias a partir de sua publicação. 

Art.29- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

                  
GABINETE DO PREFEITO,18 DE SETEMBRO DE 2018.

MAURO CESAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

Participação: Indicação PL.Márcio da Silva Ribeiro- Vereador PDT.
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DECRETO Nº 3.827, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar - Anu-
lação de Dotação no Orçamento-Programa de 2018 
do tipo alteração Suplementar.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e 
autorização contida no Artigo 1º., da Lei Municipal nº. 2.363, de 27 de dezembro 
de 2017, que dá nova redação ao Artigo 8º, da Lei Municipal nº 2.351, de 22 de 
novembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 48.125,00 (quarenta e oito mil e cento e vinte e cinco reais) para 
Reforço da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

20 - PREFEITURA MUNICIPAL
20.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
0042-04.122.0001.2.026.3.3.90.39.00.00.00.00.0000           R$ 20.000,00
20.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SANEAMENTO E URBANISMO
0449-04.122.0001.2.008.3.3.90.39.00.00.00.00.0000           R$ 28.125,00

Total da Suplementação:                                                        R$ 48.125,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão 
utilizados os recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme 
inciso III, do parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64, na(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s):

20 - PREFEITURA MUNICIPAL
20.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0057-04.122.0001.2.004.3.1.90.92.00.00.00.00.0000           R$ 48.125,00

Total da Anulação:                                                                    R$ 48.125,00

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
da as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 26 de setembro de 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.828, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar - Anu-
lação de Dotação no Orçamento-Programa de 2018 
do tipo alteração Suplementar.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e 
autorização contida no Artigo 1º., da Lei Municipal nº. 2.363, de 27 de dezembro 
de 2017, que dá nova redação ao Artigo 8º, da Lei Municipal nº 2.351, de 22 de 
novembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para Reforço da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s):

30 - AUTARQUIAS
30.32 - SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE URBANO
0019-26.452.0007.2.021.3.3.90.30.00.00.00.00.0004        R$ 1 00.000,00

Total da Suplementação:                                                    R$ 1 00.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão 
utilizados os recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme 
inciso III, do parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64, na(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s):

20 - PREFEITURA MUNICIPAL
20.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0064-04.122.0001.2.004.3.3.90.92.00.00.00.00.0004                R$ 713,24
0067-04.122.0001.2.023.3.3.90.30.00.00.00.00.0004           R$ 20.000,00
0068-04.122.0001.2.023.3.3.90.39.00.00.00.00.0004           R$ 20.000,00
0069-04.122.0001.2.023.4.4.90.52.00.00.00.00.0004           R$ 20.000,00
0074-04.122.0001.2.024.4.4.90.52.00.00.00.00.0004             R$ 1.195,74
20.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SANEAMENTO E URBANISMO
0084-04.122.0001.2.009.3.3.90.30.00.00.00.00.0004             R$ 2.000,00
0086-04.122.0001.2.009.4.4.90.52.00.00.00.00.0004           R$ 10.000,00
0088-04.122.0006.1.011.4.4.90.51.00.00.00.00.0004              R$ 1.091,02
0104-15.451.0015.1.029.4.4.90.51.00.00.00.00.0004             R$ 2.000,00
0130-15.451.0006.1.012.3.3.90.39.00.00.00.00.0004            R$ 23.000,00

Total da Anulação:                                                               R$ 100.000,00

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
da as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 26 de setembro de 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 3.829, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

Cria Elemento de Despesa e Fonte de Recurso 
e Abre Crédito Adicional Suplementar – Anulação 
de Dotação noOrçamento-Programa de 2018 do 
tipo alteração Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, no exercício das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoe-
iras de Macacu e autorização contida no Art. 1º., da Lei Municipal nº. 2.363, de 
27 de dezembro de 2017, que dá nova redação ao Art. 8º., da Lei Municipal nº. 
2.351, de 22 de novembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam criados, no Plano de Contas de Despesas do FUNDO MU-

NICIPAL DE SAÚDE, o Elemento de Despesa “93 – Indenizações e Restituições” 
e as Fontes de Recursos “23 – Bloco de Assistência Farmacêutica” e “26 – Bloco 
Investimento”, em natureza de despesa vinculada ao Projeto/Atividade no Orça-
mento Corrente, conforme Detalhamento I:

DETALHAMENTO I

FUNDOS MUNICIPAIS ………………………………………………………........ 50
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE .......................................................50.03
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde........... 50.03.10.122.0001.2.036
Indenizações e Restituições ........................................................ 3.3.90.93
Fonte de Recurso …………………………..………....................................... 23
Investimento e Estruturação............................... 50.03.10.122.0001.1.004
Indenizações e Restituições ........................................................ 4.4.90.93
Fonte de Recurso …………………………..………....................................... 26

Art. 2º - Fica aberto no corrente exercício, Crédito Adicional Suplemen-
tar, no montante de R$ 140.469,51 (cento e quarenta mil, quatrocentos e ses-
senta e nove reais e cinquenta e um centavos), para reforço da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s):

50 – FUNDOS MUNICIPAIS
50.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0001.2.036.3.3.90.93.00.00.00.00.0023                     R$ 50.469,51
10.122.0001.1.004.4.4.90.93.00.00.00.00.0026                    R$ 90.000,00

Total da Suplementação:                                                      R$ 140.469,51
‘
Art. 3º - Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º., serão 

utilizados os recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme in-
ciso III, do parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº. 4.320/64, na(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s):

50 – FUNDOS MUNICIPAIS
50.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0006-10.122.0001.1.004.4.4.90.51.00.00.00.00.0023           R$ 25.000,00
0008-10.122.0001.1.004.4.4.90.51.00.00.00.00.0026           R$ 31.000,00
0014-10.122.0001.1.004.4.4.90.52.00.00.00.00.0023            R$ 15.469,51
0017-10.122.0001.1.004.4.4.90.52.00.00.00.00.0026           R$ 59.000,00
0021-10.122.0001.2.036.3.3.90.14.00.00.00.00.0023             R$ 5.000,00
0045-10.122.0001.2.111.3.1.90.11.01.00.00.00.0023             R$ 5.000,00

Total da Anulação:                                                                R$ 140.469,51

Art. 4º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 26 de setembro de 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

ERRATA

Na Edição N°763 do Diário Oficial de Cachoeiras de Macacu de 17 de Agos-
to de 2018 na Publicação da Portaria Nº0260/2018, de 07 de Agosto de 2018.

ONDE SE-LÊ:  MARIA LUCIA LOPES FRADE

LEIA-SE:  MARCIA LUCIA FRADE FRANCISCO

Cachoeiras de Macacu, 24 de Setembro de 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

ERRATA N° 046/2018

Na Edição 763 do Diário Oficial de Cachoeiras de Macacu de 17 de Agosto 
de 2018, DESCONSIDERAR a Publicação da Portaria SEMAD Nº 157/2018 de 
15 de Agosto de 2018 de Licença Prêmio da funcionária Hellen Oliveira Lou-
back - MAT. 9486, pois em tal ato constam equívocos de lançamentos.

Cachoeiras de Macacu - RJ, 28 de Setembro de 2018.

ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO
Secretário Municipal de Administração 

ERRATA N° 047/2018

Na Edição nº 763 do Diário Oficial de Cachoeiras de Macacu, de 17 de 
Agosto de 2018, a Publicação da Portaria SEMAD Nº 157/2018, de 15 de Agosto 
de 2018.

ONDE SE LÊ: 

LEIA-SE:

Cachoeiras de Macacu - RJ, 28 de Setembro de 2018.

ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO
Secretária Municipal de Administração 

ERRATA N° 048/2018

Na Edição nº 567 do Diário Oficial de Cachoeiras de Macacu, de 30 de 
Dezembro de 2014, a Publicação da Portaria SEMAD Nº 337/2014, de 23 de 
Dezembro de 2014.

ONDE SE LÊ: 

1 - DETERMINAR que surta os efeitos legais de regularização com ano-
tação na ficha funcional da Servidora do Quadro Permanente desta Municipali-
dade, Srª. Carmen Siqueira Watanabe, matrícula nº 4973, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, de serviços 
prestados a Empresas Privadas, correspondente a 04 (quatro) anos, 03 (três) 
meses e 11 (onze) dias.

LEIA-SE:

1 - DETERMINAR que surta os efeitos legais de regularização com ano-
tação na ficha funcional da Servidora do Quadro Permanente desta Municipali-
dade, Srª. Carmen Siqueira Watanabe, matrícula nº 4973, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, de serviços 
prestados a Empresas Privadas, correspondente a 06(seis) anos, 07(sete) meses 
e 02 (dois) dias.

Cachoeiras de Macacu - RJ, 28 de Setembro de 2018.

ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO
Secretária Municipal de Administração 

ERRATA N° 049/2018

Na Edição nº 750 do Diário Oficial de Cachoeiras de Macacu, de 18 de Maio 
de 2018, a Publicação da Portaria SEMAD Nº 122/2018, de 25 de Abril de 2018.

ONDE SE LÊ: 

LEIA-SE:

Cachoeiras de Macacu - RJ, 28 de Setembro de 2018.

ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N°0306/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Comple-
mentar  N°0046 de 24 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

1–EXONERAR, o senhor abaixo relacionado do Cargo em Comissão da Sec-
retaria Municipal de Administração, a partir de 18 de Setembro de 2018. 

 
CARGO/NOME

Gerência   
MATHEUS DA SILVA CUNHA

2–NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer o cargo em comissão 
com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de Administração, a partir 
de 18 de Setembro de 2018. 

CARGO/NOME                                                                           SÍMBOLO 
                                          

Assessoria Técnica III                                                                   DAS VIII
MATHEUS DA SILVA CUNHA                                                    
        
                                                   
3–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

4–Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

                                      
GABINETE DO PREFEITO,18 DE SETEMBRO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°0307/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Comple-
mentar  N°0046 de 24 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

        1–DESIGNAR, o senhor abaixo relacionado para responder pela função 
de Ouvidor Geral, sem ônus, a partir de 18 de Setembro de 2018. 

FUNÇÃO/NOME                                           
Ouvidor Geral   
MATHEUS DA SILVA CUNHA                                                    

2–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

3–Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO,18 DE SETEMBRO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0308/2018

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 0046 de 24 de janeiro de 2017.                   

RESOLVE:

1- TORNAR SEM EFEITO, a designação  da senhora MARIELLA VIAL DE 
SOUZA PINTO, para  responder sem ônus, pelo Cargo de Coordenadora das 
Unidades Básicas de Saúde - UBS, junto ao Fundo Municipal de Saúde, da Se- 
cretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil, a partir de 03 de Setembro de 2018.

                                                                                                                                

2– Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 03 de Setembro de 2018.

3– Revogam-se as disposições em contrário.
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE SETEMBRO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0310/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista os termos do Processo 
Nº5019/2018 de 19 de Setembro de 2018.

RESOLVE:

1–EXONERAR, a pedido a senhora NATÁLIA DOS SANTOS ANGELO RI-
BEIRO, da função de Professor I desta municipalidade, sob a matrícula n°9722, 
a partir de 17 de Setembro de 2018.

2–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 17 de Setembro de 2018.

3–Revogam-se as disposições em contrário.
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE SETEMBRO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0311/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as determi-
nações do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo TCE/
RJ 233.508-8/2010.  

RESOLVE:

1–EXCLUIR, na Portaria nº0420/2017 de 15/08/2017, a Fundamentação 
Legal da Concessão da Aposentadoria do Sr.PEDRO MAIA DUARTE MONTEIRO, 
na forma  abaixo:

-Art.40, §1°, Inciso III, alínea “a” da CRFB/88 .

2–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

3-Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE SETEMBRO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0312/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as determi-
nações do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo TCE/
RJ 220.151-4/2013.  

RESOLVE:

1–EXCLUIR, na Portaria nº0426/2013 de 01/07/2013, a Fundamentação 
Legal da Concessão da Aposentadoria do SrDERMEVAL JOSÉ DIAS, na forma  
abaixo:

-Art.40, §1°, Inciso III, alínea “a” da CRFB/88 .

 2–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

3-Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE SETEMBRO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0313/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

1- DESIGNAR, os Fiscais abaixo relacionados para atuarem nos Processos 
Administrativos da Secretaria Municipal do Ambiente, sem ônus, a partir de 01 
de Outubro de 2018:

- JOSÉ  FIGUEIRA BARROSO - Mat. Nº1196
- RENATO MAIA CARDOSO    - Mat. Nº1082

2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,e produzirá seus 
efeitos a partir de 01 de outubro de 2018.

3- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE SETEMBRO de 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0314/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Resultado Final do Concurso Público, con-
cernente ao Edital n° 001/2016 para Provimento de vagas para cargos na área 
da Educação, homologado pelo Decreto 3441/2016 de 20 de outubro de 2016.

RESOLVE: 

1 – Tornar pública a DESISTÊNCIA do profissional abaixo relacionado.  

2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 10 de Setembro de 2018. 

3 – Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE SETEMBRO DE 2018.

Mauro Cezar de Castro Soares 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 0315/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Resultado Final do Concurso Público, con-
cernente ao Edital n° 001/2016 para Provimento de vagas para cargos na área 
da Educação, homologado pelo Decreto 3441/2016 de 20 de outubro de 2016.

RESOLVE: 

1 – Tornar pública a DESISTÊNCIA do profissional abaixo relacionado.  

2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 12 de Setembro de 2018. 

3 – Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE SETEMBRO DE 2018.

Mauro Cezar de Castro Soares 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0514/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 

1- TORNAR sem efeito, a nomeação dos Senhores WILSON KENNEDY RO-
DRIGUES VITORIANO, ROSSANO POUBEL LIBERATORE do Cargo de Assesso-
ria Técnica III, MARTA GOLÇALVES SCHOTT do Cargo de Gerente e a Desig-
nação do Senhor RAFAEL DE LIMA RAMIRES do Cargo de Pregoeiro sem ônus 
da Fundação Macatur, na Portaria n°0455 de 01 de Setembro de 2017.

2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de Setembro de 2017.     

3- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

              
GABINETE DO PREFEITO, 01 DE NOVEMBRO de 2017.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0515/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 0046 de 24 de Janeiro de 2017.

                                                                                                    
RESOLVE:

1– NOMEAR, os senhores abaixo relacionados para exercerem os cargos 
em comissão com seus respectivos símbolos na Fundação Macatur, a partir de 
01 de Agosto de 2017. 

CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
         

Assessoria Técnica III
WILSON KENNEDY RODRIGUES VITORIANO                               DAS VIII     
Assessoria Técnica III   
ROSSANO POUBEL LIBERATORE                                                 DAS VIII     
Gerente   
MARTA GONÇALVES SCHOTT                                                        DAS IX      
     

2– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de Agosto de 2017.

3– Revogam-se as disposições em contrário.
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE NOVEMBRO DE 2017.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0516/2017

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 0046 de 24 de janeiro de 2017.                                                                                             

RESOLVE:
                   
1– NOMEAR, a senhora abaixo relacionada para exercer o cargo em 

comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 01 de Outubro de 2017. 

CARGO/NOME                                                                          SÍMBOLO
Coordenação 
KARINE GOMES TRAVASSOS                                                          DAS X            
                                         
2– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de Outubro de 2017.

3 – Revogam-se as disposições em contrário.
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 
GABINETE DO PREFEITO, 01 DE NOVEMBRO DE 2017.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal



Edição 769  28 de Setembro de 2018 - Ano X6

PORTARIA N°0525/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Comple-
mentar nº0046 de 24 de Janeiro de 2017.

                                                                                                  
RESOLVE:

1–EXONERAR, o senhor abaixo relacionado do Cargo em Comissão da 
Região Administrativa do Vecchi, a partir de 01 de Novembro de 2017. 

CARGO/NOME      
                

 Administrador Regional
FELLIPE CHAGAS DA SILVA  

2–NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer o cargos em 
comissão com seu respectivo símbolo na Região Administrativa do Vecchi, a 
partir de 01 de Novembro de 2017. 

CARGO/NOME                                                                           SÍMBOLO
Administrador Regional
GILCIMAR CONCEIÇÃO OUVERNEY                                               DAS VI   
  
3–Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a par-

tir de 01 de Novembro de 2017.

4–Revogam-se as disposições em contrário.
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE NOVEMBRO DE 2017.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0526/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 0046 de 24 de Janeiro de 2017.

RESOLVE:
      

1- NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer o cargo em comissão 
com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de Governo, a partrir de 01 
de Novembro de 2017.

CARGO/NOME                                                                     SÍMBOLO
Gerente               
FERNANDO SOUZA DE ALMEIDA                                                  DAS IX

2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de Novembro de 2017.     

3- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

              
GABINETE DO PREFEITO, 13 DE NOVEMBRO DE 2017.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

ATOS DA  SEC. ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA SEMAD Nº 171/2018
                           

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o DECRETO Nº 2.433 de 03/04/2007.

RESOLVE:

1- CONCEDER FÉRIAS regulamentar ao servidor deste Município, 
conforme a seguir:

2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

Cachoeiras de Macacu-RJ, 28 de Setembro de 2018.

ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA SEMAD Nº 172/2018.
                                                                      

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 2.433, de 03/04/07.

RESOLVE:
 
1- CONCEDER ao (a) servidor (a), do Quadro de Pessoal Permanente desta 

Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, conforme a seguir.

•  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

Cachoeiras de Macacu - RJ, 28 de Setembro de 2018.

ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO
Secretária Municipal de Administração 
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ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA N°039/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do 
Rio de Janeiro, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1-CONCEDER férias, relativas ao  período aquisitivo de 2017/2018, ao 
servidor: 

Emilson Ribeiro Torres - MAT.:713
  
  
3- Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 01 de Outubro 

de 2018. 
 

Gabinete da Presidência, 25 de Setembro de 2018.

    

VEREADOR CÉLIO DE CARVALHO MACIEL
Presidente
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